
REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÃO  Nº            DE 2010 
(Do Sr. Sérgio Petecão) 

  

 

                 
Solicitainformações ao ministro 
da Justiça, Luís Paulo Barreto, 
acerca das ações que o 
Governo brasileiro pretende 
implantar juntamente com os 
governos do Estado da Bolívia 
e Peru para prevenção e 
combate ao narcotráfico.  

Senhor Presidente, 

  

Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal e no art. 
115, inciso I combinado com o art. 116 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, solicito a Vossa Excelência que seja 
encaminhado ao Sr. Ministro da Justiça ,Luis Paulo Barreto 
,solicitação de informações acerca das ações que o Governo 
brasileiro pretende implantar junto com os governos do Estado da 
Bolívia e Peru para prevenção e combate ao narcotráfico. 

Justificação 

a)Considerando o nível de insegurança registrado em todo o país, 
particularmente em estados como o Rio de Janeiro, onde a Polícia 
Militar(PM), juntamente com a Polícia Civil, Polícia Federal(PF), 
auxiliadas ainda por contingentes e equipamentos da Marinha e 
Exercito conseguiram reconquistar amplo território na cidade do Rio 
de Janeiro, por décadas ocupado  pelo Crime Organizado; 

b)Considerando que grande parte dos narcóticos que chega ao 
Brasil - já considerado um dos maiores corredores de droga do 
mundo - advém do Peru e Bolívia , países considerados grandes 
plantadores da folha de coca, fato amplamente denunciado por esta 
parlamentar na Tribuna da Câmara dos Deputados; 



c)Considerando a situação fronteiriça do Estado do Acre - vizinho 
da Bolívia e Peru- onde a enorme divisa natural e os reduzidos 
recursos de controle e fiscalização   facilitam o tráfico de 
entorpecentes e o trânsito de pessoas sabidamente envolvidas com 
o mercado da droga; 

d)Considerando as apreensões de droga realizadas no Acre, 
oriundas da fronteira com os dois países, e as dificuldades de 
operação das policias Militar, Civil, Polícia Federal e Polícia 
Rodoviária Federal, que padecem da devida logística, recursos 
humanos  e equipamentos para fazer face a dimensão do problema; 

e)considerando que o próprio ministro da Justiça ter declarado esta 
semana a firme disposição de trabalhar em conjunto com os 
referidos países para recrudescer a luta contra o tráfico de drogas, 
com amplas conseqüências benéficas para o combate ao  
narcotráfico no Acre;   

f)Considerando que uma ação conjunta Brasil-Bolívia-Peru é uma 
velha aspiração das próprias  nações citadas, o que viria a marcar 
um verdadeiro divisor de águas na luta contra o narcotráfico; 

Diante do exposto, gostaria que a presente solicitação gozasse da 
devida apreciação e resposta das autoridades competentes. 

  

Deputado Sérgio Petecão 
                                           PMN/AC 
  

Sala das sessões, 30 de novembro de 2010. 


